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PREFEITUHA DO MUNICIPIO DE AMrtRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 764 

De 19 de Junho de 1.990 

Disp~e sobre o Conselho Municipal de Entor
pecentes-COMEN e dá outras providências . 

• 
Q PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 18 de junho do co~rente ano. sanciona e promulga a se
guinte Lei: 

Artigo lº - Fica instituido o Conselho Municipal de Ento~ 
pecentes-COMEN de Américo 8rasiliense t Que se integrará na ação con
junta eetticJlada de todos os org~os de n!veis federal, ettadual e 
mun i cipa 1 ql.!!:l compnem o SI s t ~~ma Nac 1 onal C~ Pr ev enç~o, F i se a 1 i zaçijo/ 
e Representaç~J de Entorpecentes, de que trata o Decreto Federal nº 
85.110, de 02 de Setembro de 1.980, especialmente o Conselho Esta
dual de Entorrscentes-CONEN/SP. 

Artigo 2º - São objetivos do Conselho Municipal de Entor
pece~tes de Am~rico Brasiliense: 

I - propor programa municipal de prevenção do uso indevi
do e abuso de drogas e entorpecentes, compatibilizan
do-o com a respectlva política estadual, prpposta pe
lo Conselho Estadual de Entorpecentes-CONEN/SP, bem 
como acompanhar a sua execução; ., 

O 11 - coordenar, desenvolv~r e estimu13r programas e ativi-
dades de prevenção' da disseminação do tráfico e do u-
so indevido e abuso de drogas e entorpecentes; 

rrr - estimular e cooperar com serviços que visem ao encami 
nhamento e tratamento de depsridentes de drogas e . en
torpecentss; 

I\/ .. colaborar, acompanhar e formular sugestões para as . 
ações de fiscalização e repressão, executadas pelo Es 
tado e pela União; 

V .. estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso 
indevido e abuso de drogas, entorpecentes e substân-/ 
eias que determInem dependência fisica ou psíquica; 
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VI - propor ao Prefeito Municipal medidas que visem 
objetivos previstos nos incisos anteriores; 

aos 

VIr - apresentar sugestões sobre a matéria, para fins de 

encaminhamento a autoridade e org~os federais, esta
duais e de outros Municípios. 

Artigo 3Q-- O Conselho Municipal de Entorpecentes de Amé
rica Brasiliense será integrado pelos seguintes membros, designados/ 
pelo Prefeito Municipal: 

I - Quatro(04) representantes da Prefeitura Municipal,se~ 

do Ol{um) do orgão jurídico, Ol(um) do orgão de prom~ 
ção social, Ol(um) da orgão de educação e Ol(um) do 
orgão de saúde. 

11 - Três(03) representantes da sociedade civil, de livre 
escolha do prefeito Municipal. 

111 - A convite do Prefeito Municipal: 

a) O Juiz de Direito 
b) O Promotor de Justiça 

,c) O Delegado de Policia 
d) A autoridade da Policia Militar no Município 

I 

e) A autoridade Estadual de En~.ino da Município. 

Parflgra fo lJnico - Os membros do Conselho terão mandato de , 
02(dois) anos, permitida a recondução. 

Artigo 4º - O Conselho será presidido por um de seus mem

bros, escolhido e designado pelo Prefeilo Municipal., 
, . 

Ar L.go 5º - As funções de membro do Conselho não serão/ 

remuneradas, p()rém consideradas de relevante serviço p~blico. 

Art::.go 6º - O presidente do Conselho, mediante indicação/ 
a o P r e f e i t (J 1'-1 LI n i c i p a 1, p o d e r á r e qui s i t a r s e r v i d o r ou 5 e r v i d o r e s da 
Administração (J~bllca p~ra implantação e funcionamento do Conselho. 

Art,Lgo 7º - O Conselhb pOderá dispor de uma Secretaria,di 
rigida por funcionário indicado pelo Presi:dsn1:e e designada pelo Pre 

fei to Munic1pa.L. 

Art.lgo 8Q - As despesas decorrente!; da presente Lei serão 
a tendid;:l s pe 1a:5 ve rbas pr 6pr i as do orçament o v igen te t supl ementa das/ 
se necessário. 
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Artigo 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Municipio de América Braslliens9, 
de Junho de 1.990 ( hum mil novecentos e noventa) . 
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o Municipal 

Publicada no s~tor de Administração 

JOSÉ 

". 

dias do 'Ii mês 

nleipal. 


